
Preleitura Municipal de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

	ESTADO DO PARANÁ 
CORALIPAYA 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 136 /97 

APOSENTA a pedido, por tempo de serviço, a 
servidora LOURDES APARECIDA CAPARROZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aposentada a pedido, por tempo de serviço, a 
Servidora LOURDES APARECIDA CAPARROZ, portadora da Cédula de Identidade 
n° 976.241-SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora - nível 06, 
lotada na Secretaria de Educação, nos termos do Processo n° 5070/97, com fundaménto 
no artigo 192, inciso III, alínea "b" da Lei Complementar Municipal n° 018/92, em 
consonância com artigo 40, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal, com provéntos 
integrais, acrescido das seguintes vantagens: 10/10 avos de Gratificação Especial prevista 
no artigo 240, item II da Lei Complementar 018/92; 19/10 avos de Gratificação 
(Deficiente) prevista no artigo 241 da Lei Complementar 1`§/97; 06/10 avos de Adicional 
Regência de Classe, 	 o 243 da Lei Com ementar 018/92, c/c com o artigo 
195 § 10 da Lei omplementar 039 - e 25 % (vi e e cinco por cento) de Adicional 
Tempo de Se iço, conforme estabelec o Artigo 	da Lei Complementar n° 018/92 
(Estatuto dos ervidores Públicos do Murn ipio). 

\ Art. 2° - Este decreto entra em vigor a partir• da data de sua - 
publicação, revoga o as sposições em co trário. 

O MUNICIPAL, aos 21 de novembr de 1997. 

ANTONIO F RNANDO SCAk4 VACA 
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